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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 291, DE 26 DE MARÇO DE 2025.   

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar cargo de provimento em comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o senhor RODRIGO BENFICA 

BARBOSA, para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Municipal de Esporte, Símbolo DAS 2, lotado na 
Secretaria Municipal de Esportes. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 292, DE 26 DE MARÇO DE 2025.   

“Dispõe sobre concessão de afastamento 
sem remuneração a servidor público 
municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER afastamento sem 

remuneração, ao servidor público municipal YURI HENRIQUE 
MOTTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista 
Tributário, Nível XV, Classe C, lotado na Secretaria Municipal 
de Finanças, por um período de 03 (três) anos, com início em 
24/03/2025 e término em 24/03/2028. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 293, DE 26 DE MARÇO DE 2025.   

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a servidora pública 

municipal MARGARIDA APARECIDA DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de 
Controle de Endemias, Símbolo DAS 7, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 294, DE 26 DE MARÇO DE 2025.   

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora MARGARIDA 

APARECIDA DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Divisão de Acolhimento, Símbolo 
DAS 6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2025. Processo 
Administrativo nº 039/2024. Pregão Eletrônico nº 
006/24. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa MERCADO PAVANELI LTDA. Objeto: SELEÇÃO DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) ENVASADO EM 
BOTIJÕES DE 13 KG E 45 KG, PARA O ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA CLARA/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor Total: 9.516,60  nove mil, quinhentos e dezesseis reais e 
sessenta centavos. Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 20 de maio de 2025, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 21/03/2025. Vigência Final: 20/05/2025. Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Assistência Social 
– Dayane Rosa Peres. Contratada: Mercado Pavaneli Ltda.- 
Rafael Pavaneli Alves 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
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CLARA/MS REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE OGU 
MCIDADES N° 943586/2023. Nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações e ainda com base no parecer da 
jurídico, homologo, nesta data de 25 de março de 2025, o 
Processo Administrativo nº 240/2024, na modalidade 
Concorrência n° 14/2024, a empresa abaixo relacionada: 
Empresa: DMP CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 07.127.846/0001-
36. VALOR TOTAL: R$ 517.500,000 (Quinhentos e dezessete 
mil e quinhentos reais). 

Água Clara/MS, 25 de março de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA - ILUMINAÇÃO DO ACESSO AO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS. Nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e ainda com base 
no parecer da jurídico, homologo, nesta data de 25 de março 
de 2025, o Processo Administrativo nº 249/2024, na 
modalidade Concorrência n° 15/2024, a empresa abaixo 
relacionada: Empresa: SOUZAFRANCO CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ: 13.311.779/0001-08. VALOR TOTAL: R$ 425.087,98 
(Quatrocentos e vinte e cinto mil oitenta e sete reais e 
noventa e oito centavos). 

Água Clara/MS, 25 de março de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO BAIRRO 
JARDIM DAS PALMEIRAS – FNDE TIPO 1, CONFORME O TERMO 
DE COMPROMISSO OGU Nº 960854/2024 - OPERAÇÃO 
1094396-75 - PROGRAMA EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, 
COM QUALIDADE E EQUIDADE, SEGUINDO AS DISPOSIÇÕES 
DOS DOCUMENTOS ANEXOS. Nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações e ainda com base no parecer da 
jurídico, homologo, nesta data de 25 de março de 2025, o 
Processo Administrativo nº 251/2024, na modalidade 
Concorrência n° 16/2024, a empresa abaixo relacionada: LOTE 
01 Empresa: VÉRTICE ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA ME  CNPJ: 01.955.822/0001-99 - VALOR: R$ 217.000,00 
(Duzentos e dezessete mil reais). LOTE 02 Empresa: 
KLARILED ILUMINAÇÃO ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ 25.046.107/0001-00 – VALOR: R$ 4.324.000,000 
(Quatro milhões trezentos e vinte e quatro mil reais). Valor 
Total: R$ 4.541.000,000 (Quatro milhões quinhentos e 
quarenta e um mil reais).  

Água Clara/MS, 25 de março de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO 07/2025 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2024 DAS CONTAS QUE 
COMPÕE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(FNAS – FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FEAS – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FMIS – FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL). 

Artigo 2° - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 07 de fevereiro de 2025. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

RESOLUÇÃO 08/2025 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 DAS CONTAS QUE 
COMPÕE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(FNAS – FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FEAS – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FMIS – FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO 
SOCIAL).. 

Artigo 2° - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 07 de fevereiro de 2025. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 550/2025. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Dr. Lucas Torres 
de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função de Médico 
Plantonista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: valor inerente ao 
serviço efetivamente prestado e solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme valor 
definido em Lei Municipal. Vigência: início em 26/03/2025 
e data final em 31/12/2025, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 
256/257/258 – Gestão da Média e Alta Complexidade -
030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Dr. Lucas Torres de 
Oliveira. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 351/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Pablo 
Henrique da Silva Lima. Contrato temporário para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O 
contratante pagará ao (a) contratado (a), a importância do 
valor de: R$ 3.872,64 (três mil e oitocentos e setenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos) mensais. Podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Pablo 
Henrique da Silva Lima. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 368/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Camila Fonseca Gomes. Contrato temporário para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O 
contratante pagará ao (a) contratado (a), a importância do 
valor de: R$ 3.872,64 (três mil e oitocentos e setenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos) mensais, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. As despesas com a 
execução do presente onerarão a seguinte verba do orçamento 
vigente: Ficha 440 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - Escola 
080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Camila Fonseca Gomes. 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 11, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
Aposentadoria Voluntária por Idade ao 
servidor LEONARDO FERREIRA MARTINS.” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Ana Caroline Noronha de Oliveira, 
no uso de suas atribuições legais e fundamentado no art. 40, § 
1º, inciso III, alínea “b”,da Constituição Federal e redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com 
o art.13, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal nº 723/2009, 
que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Idade, ao servidor público municipal 
LEONARDO FERREIRA MARTINS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, Nível VIII – Classe E, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, conforme Processo 
Administrativo 2025.02.46232P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 25 de março de 2025. 

ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA  
Diretora Presidente 

 

PORTARIA Nº 12, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
previdenciário de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição e Idade a servidora pública 
municipal SUELY APARECIDA PEREIRA DE 
ARAÚJO.” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Ana Caroline Noronha de Oliveira, 
no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e redação 
dada pelo art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
combinado com o Art. 13, inciso III, alínea “a”, da Lei 
Municipal nº 723/2009, que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a 
servidora pública municipal SUELY APARECIDA PEREIRA DE 
ARAÚJO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível I – Classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com proventos integrais, conforme 
Processo Administrativo 2025.04.46234P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 25 de março de 2025. 

ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA 
Diretora Presidente 

 

PORTARIA Nº 13, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
previdenciário de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição e Idade a servidora pública 
municipal MARIETA PEREIRA DE MELO.” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Ana Caroline Noronha de Oliveira, 
no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e redação 
dada pelo art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
combinado com o Art. 13, inciso III, alínea “a”, da Lei 
Municipal nº 723/2009, que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a 
servidora pública municipal MARIETA PEREIRA DE MELO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível II 
– Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
proventos integrais, conforme Processo Administrativo 
2025.04.46162P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 25 de março de 2025. 

ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA 
Diretora Presidente 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 
Fundamentação Legal: Art. 75, II c/c 95, §2º da Lei n. 
14.133/2021.  Vistos etc., 

Acolhendo as justificativas apresentadas pelo setor 
requisitante, diante da demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido, bem como diante da análise e manifestação feita 
pelo setor jurídico, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 005/2025, fundamentada 
nos artigos 75, II c/c 95, §2º na Lei n° 14.133/2021, 
objetivando a “Aquisição de Equipamentos de Tecnologia da 
Informação e Comunicação para atender às necessidades do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - 
Água Clara Previdência, em conformidade com as 
especificações contidas no termo de referência”. 

Publique-se, no prazo de até 10 (dez) dias, conforme 
previsão legal. 

Encaminhe-se os autos para as providências de estilo. 
Cumpra-se. 

Água Clara - MS, 26 de março de 2025. 
ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA 

Diretora-Presidente 
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